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Administrativo. Tema 1.346. Recurso especial REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA.  ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS
DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA AOS MUNICÍPIOS.
INTERPRETAÇÃO DE RESOLUÇÕES DA ANEEL.
I. CASO EM EXAME
1. Tema 1.346: recursos especiais (REsp ns. 2.174.051 e 2.174.052) afetados ao rito
dos recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à admissibilidade da
discussão, em recurso especial, da transferência, com base no art. 218 da Resolução
Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012, e
Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021, da responsabilidade pela manutenção do
sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço -
AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência,
com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n.
414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução
Normativa ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema
de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas
distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. "É legítima e conspira a favor da desejada funcionalidade do STJ a elevação de
sua orientação jurisprudencial persuasiva à condição de precedente vinculante
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(recurso repetitivo), ainda quando se cuide de controvérsia jurídica relativa à própria
admissibilidade do recurso especial, i. e., de controvérsia atinente ao preenchimento
dos requisitos necessários para o conhecimento do recurso especial pelo Tribunal.
Nesse agir, estará o STJ extraindo do sistema brasileiro de precedentes vinculantes a
sua máxima potencialidade, conferindo às instâncias de origem o instrumental
processual adequado para negar seguimento, com fundamento no art. 1.030, I, “b”,
do CPC, a recursos especiais notoriamente incognoscíveis que venham a ser
interpostos, já que esse descabimento do especial estará, finalmente, assentado em
tese fixada em recurso especial repetitivo" (Tema 1.246, REsp ns. 2.082.395 e REsp
2.098.629, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, afetação em ).12/04/2024
4. O recurso especial não é cabível quando a discussão da causa é fundada na
aplicação de atos normativos de Agência Reguladora. O art. 105, III, alínea "a", da
Constituição Federal, requer a contrariedade à lei federal. Ainda que materialmente
possam ser atos normativos primários, as resoluções das agências reguladoras são,
formalmente, atos normativos secundários. O critério do art. 105, III, da CF, é
formal (tratado ou lei federal). Por isso, mesmo que aptas a inovar no ordenamento
jurídico, as resoluções não servem como parâmetro para o recurso especial.
5. Jurisprudência consolidada da Primeira e da Segunda Turmas, no sentido de que a
controvérsia jurídica sobre a transferência da responsabilidade pela manutenção do
sistema de iluminação pública pelas distribuidoras de energia elétrica aos
municípios e ao Distrito Federal é fundada em normativos da ANEEL (art. 218 da
Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479
/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021).
IV. DISPOSITIVO E TESE
6. Tese: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base
em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010,
alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa
ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de
iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas
distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
8. Caso concreto: recurso especial não conhecido.
______

: art. 4º, § 5º, V, da Lei n. 9.074/1995, incluído pelaDispositivos relevantes citados
Lei n. 10.848/2004.

: STF, Tema 1.181, RE 1.350.965 RG, Rel. Min.Jurisprudência relevante citada
Presidente, Tribunal Pleno, julgado em ; STJ, Tema 1.246, REsp ns.11/11/2021
2.082.395 e REsp 2.098.629, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, afetação em 
12/04/2024.
 
 
 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do
voto da Sra. Ministra Relatora.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1346:

Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base em
normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela
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Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da
responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo
Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao
Distrito Federal.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco
Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

 
 
 

Brasília, .13 de agosto de 2025

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Relatora
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Administrativo. Tema 1.346. Recurso especial REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA.  ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS
DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA AOS MUNICÍPIOS.
INTERPRETAÇÃO DE RESOLUÇÕES DA ANEEL.
I. CASO EM EXAME
1. Tema 1.346: recursos especiais (REsp ns. 2.174.051 e 2.174.052) afetados ao rito
dos recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à admissibilidade da
discussão, em recurso especial, da transferência, com base no art. 218 da Resolução
Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012, e
Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021, da responsabilidade pela manutenção do
sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço -
AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência,
com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n.
414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução
Normativa ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema
de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas
distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. "É legítima e conspira a favor da desejada funcionalidade do STJ a elevação de
sua orientação jurisprudencial persuasiva à condição de precedente vinculante
(recurso repetitivo), ainda quando se cuide de controvérsia jurídica relativa à própria



admissibilidade do recurso especial, i. e., de controvérsia atinente ao preenchimento
dos requisitos necessários para o conhecimento do recurso especial pelo Tribunal.
Nesse agir, estará o STJ extraindo do sistema brasileiro de precedentes vinculantes a
sua máxima potencialidade, conferindo às instâncias de origem o instrumental
processual adequado para negar seguimento, com fundamento no art. 1.030, I, “b”,
do CPC, a recursos especiais notoriamente incognoscíveis que venham a ser
interpostos, já que esse descabimento do especial estará, finalmente, assentado em
tese fixada em recurso especial repetitivo" (Tema 1.246, REsp ns. 2.082.395 e REsp
2.098.629, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, afetação em ).12/04/2024
4. O recurso especial não é cabível quando a discussão da causa é fundada na
aplicação de atos normativos de Agência Reguladora. O art. 105, III, alínea "a", da
Constituição Federal, requer a contrariedade à lei federal. Ainda que materialmente
possam ser atos normativos primários, as resoluções das agências reguladoras são,
formalmente, atos normativos secundários. O critério do art. 105, III, da CF, é
formal (tratado ou lei federal). Por isso, mesmo que aptas a inovar no ordenamento
jurídico, as resoluções não servem como parâmetro para o recurso especial.
5. Jurisprudência consolidada da Primeira e da Segunda Turmas, no sentido de que a
controvérsia jurídica sobre a transferência da responsabilidade pela manutenção do
sistema de iluminação pública pelas distribuidoras de energia elétrica aos
municípios e ao Distrito Federal é fundada em normativos da ANEEL (art. 218 da
Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479
/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021).
IV. DISPOSITIVO E TESE
6. Tese: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base
em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010,
alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa
ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de
iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas
distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.
8. Caso concreto: recurso especial não conhecido.
______

: art. 4º, § 5º, V, da Lei n. 9.074/1995, incluído pelaDispositivos relevantes citados
Lei n. 10.848/2004.

: STF, Tema 1.181, RE 1.350.965 RG, Rel. Min.Jurisprudência relevante citada
Presidente, Tribunal Pleno, julgado em ; STJ, Tema 1.246, REsp ns.11/11/2021
2.082.395 e REsp 2.098.629, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, afetação em 
12/04/2024.
 
 
 

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA): 

Trata-se de recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos como
representativo do Tema 1.346, para dirimir controvérsia assim delimitada:

 
Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a
transferência, com base em normativos da ANEEL (art. 218 da
Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução
ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n.
959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de
iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço -



AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao
Distrito Federal.

 

A ré, ELEKTRO REDES S/A, interpôs recurso especial com fundamento no art.
105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal (fls. 1748-1761), contra o acórdão do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao agravo interno (fls. 1573-1586)
contra a decisão unipessoal que negou provimento à apelação (fls. 1410-1421).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1726-1737).

Em seu recurso especial, a ré defendeu a anulação da decisão recorrida, por
violação ao art. 1.022 e ao art. 489 do CPC, tendo em vista que não houve manifestação sobre o
art. 4º, § 5º, V, da Lei n. 9.074/1995. Sustentou que a decisão recorrida viola o art. 4º, § 5º, V, da
Lei n. 9.074/1995, que proíbe as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço
público de distribuição de energia elétrica de desenvolver atividades estranhas ao objeto da
concessão, permissão ou autorização. Alegou que o art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n.
414/2010 (alterada pela Resolução ANEEL n. 479/2012) é uma norma direcionada às empresas
de distribuição, proibindo-as de manter o sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado
em Serviço – AIS. Pediu o provimento do recurso especial, para desconstituir a decisão recorrida
ou julgar improcedente o pedido.

O MUNICIPIO DE TAMBAU ofereceu resposta (fls. 1831-1833). Sustentou que
o normativo da ANEEL excede o poder regulatório. Pediu o não conhecimento ou a negativa de
provimento ao recurso especial.

O recurso especial não foi admitido (fls. 1857-1860).
Foi interposto agravo (fls. 1863-1875), contrarrazoado (fls. 1890-1893).

A Presidência da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas deu
provimento ao agravo e determinou a manifestação das partes sobre eventual afetação ao rito dos
recursos especiais repetitivos (fls. 1936-1937).

Sobreveio decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça para afetar
os REsp ns. 2.174.051 e 2.174.052 como representativos da controvérsia.

A Procuradoria-Geral da República ofereceu parecer (fls. 2112-2121). Opinou
pelo não conhecimento do recurso especial, por demandar a interpretação de atos normativos
infralegais.

É o relatório. 

                         

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):

Os recursos especiais REsp ns. 2.174.051 e 2.174.052 foram afetados ao rito dos
recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à admissibilidade da discussão, em recurso



especial, da transferência, com base no art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010,
alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012, e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n.
959/2021, da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado
como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos
municípios e ao Distrito Federal.

 
I - CONTROVÉRSIA REPETITIVA
A presente controvérsia diz respeito à admissibilidade da discussão, em recurso

especial, da transferência de ativos de iluminação pública, pelas prestadoras de serviço de
energia elétrica às municipalidades. 

A admissibilidade de recurso especial em relação a questões específicas pode ser
submetida ao rito dos recursos especiais, conforme entendimento da Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça (Tema 1.246, REsp ns. 2.082.395 e REsp 2.098.629, Rel. Min. Paulo Sérgio
Domingues, afetação em ):12/04/2024

 
2. É legítima e conspira a favor da desejada funcionalidade do STJ a elevação
de sua orientação jurisprudencial persuasiva à condição de precedente
vinculante (recurso repetitivo), ainda quando se cuide de controvérsia jurídica
relativa à própria admissibilidade do recurso especial, i. e., de controvérsia
atinente ao preenchimento dos requisitos necessários para o conhecimento do
recurso especial pelo Tribunal. Nesse agir, estará o STJ extraindo do sistema
brasileiro de precedentes vinculantes a sua máxima potencialidade, conferindo
às instâncias de origem o instrumental processual adequado para negar
seguimento, com fundamento no art. 1.030, I, “b”, do CPC, a recursos
especiais notoriamente incognoscíveis que venham a ser interpostos, já que
esse descabimento do especial estará, finalmente, assentado em tese fixada em
recurso especial repetitivo.

 
Na forma do art. 105, III, da CF, cabe recurso especial para discutir a violação a

tratado ou a lei federal. Apenas a contrariedade ou negativa de vigência a ato normativo primário
autoriza a interposição do apelo especial. A contrariedade a atos infralegais - resolução,
regulamentos, portarias, etc. - não serve de parâmetro. 

Athos Gusmão Carneiro relembra o histórico do debate sobre a interpretação da
locução "lei federal", art. 105, III, da CF, a qual partiu de uma postura ampliativa, para uma mais
restritiva:

 
Afirmou-se, de início, que por cumpria entender não só a normalei federal 
proveniente da atividade legislativa do Congresso, como qualquer outra
oriunda da União Federal: "No texto constitucional, a expressão 'lei federal' foi
adotada , para abranger qualquer regra de direito objetivo, quelatissimo sensu
tenha como fonte a União" (Sergio Bermudes, , Ed. RT,Coment. ao CPC
1975, v. VII, p. 254). Igualmente Frederico Marques: "Lei federal significa
Direito objetivo da União (ou Direito federal objetivo), porque compreende a
lei formal e qualquer outro ato normativo do Direito federal, como, v. g.,
decretos, regulamentos, ou preceitos regimentais" (Manual de Direito

, Saraiva, 1975, 3º v., 2ª parte, nº 644).Processual Civil



Todavia, veio a prevalecer o entendimento sugerido pelo Min. Cláudio
Santos, com remissão a Theotônio Negrão: a expressão "lei federal"
abrange apenas as leis, decretos e regulamentos, mais as leis
estrangeiras aplicáveis conforme o DIP; não abrange as portarias
ministeriais, as resoluções (como as do CMN ou Banco Central), nem
os atos normativos de autarquias, nem os convênios sobre matéria
tributária ( , 122/839), nem 'avisos' de Ministros ou provimentos daRTJ
OAB etc. (art. na coletânea Ed. Saraiva, 1991, pp. 98-Recursos no STJ, 
99). Assim também o magistério do Min. Carlos Mário Velloso (colet.
cit., p. 36).
Já no Recurso Especial nº 9.182 (ac. de 10.08.1992), de nossa relatoria,
está na ementa que "não se admite recurso especial sob arguição de
contrariedade a Resoluções administrativas, mesmo que de natureza
normativa. A expressão ''lei federal", do art. 105, III, da Constituição
Federal, abrange e os respectivos apenas as leis regulamentos de

 (CARNEIRO, Athos Gusmão. aplicação" Recurso Esepecial, Agravos e
6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009. pp. 31-32)Agravo Interno. 

 
O entendimento evoluiu para restringir ainda mais o alcance da expressão "lei

federal", tal qual usada pelo art. 105, III, da CF. Passou-se a lhe atribuir o sentido de diplomas
normativos que são lei em sentido formal - lei ordinária, complementar e delegada. Por ter "força
de lei" (art. 62 da CF), também serve como parâmetro a medida provisória.

Atos administrativos normativos não estão inseridos no conceito de lei federal. A
respeito da temática, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL. ANTECIPAÇÃO DE DESPESA. OFICIAL DE JUSTIÇA.
DESLOCAMENTO. CITAÇÃO. CABIMENTO. VÍCIO DE INTEGRAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. RESOLUÇÃO DO CNJ. CONCEITO DE LEI
FEDERAL. NÃO ENQUADRAMENTO. DIREITO LOCAL.
(...)
3. O recurso especial constitui via inadequada para a análise de eventual
ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem esses
atos normativos inseridos no conceito de lei federal, nos termos do art. 105,
III, "a", da Constituição Federal.
(...)
5. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.248.714/PB, rel. Min.
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de )26/6/2024
 
PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA
PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES, FIRMADO PARA O CUSTEIO
DO CURSO DE MEDICINA, EM VIRTUDE DA EXTENSÃO EM
RESIDÊNCIA MÉDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE.
AFRONTA AO ART. 6º, § 2º, DA PORTARIA MEC 07/2013. VIOLAÇÃO
REFLEXA AO TEXTO DE LEI FEDERAL. TUTELA DE URGÊNCIA
SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.
(...)
4. No tocante à tese de que é indevida a extensão da carência exigida, porque
não foram observados os requisitos previstos no art.6º-B, § 3°, da Lei 10.260
/2001, regulamentado pela Portaria Normativa MEC 7, de 26 de abril de 2013,
não se pode conhecer da irresignação do FNDE. A afronta ao texto de lei
federal é meramente reflexa, demandando a interpretação da aludida portaria,



ato que não se enquadra no conceito de lei federal. Nessa linha: AgInt no
REsp 1.993.692/PB, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de
18.8.2022.
5. Recurso Especial do FNDE parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. Recurso Especial do Bando do Brasil parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.991.752/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em , DJe de ).6/12/2022 19/12/2022
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FNDE. FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL - FIES. ESTUDANTE DE MEDICINA. PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE CARÊNCIA. APROVAÇÃO EM RESIDÊNCIA MÉDICA.
PRAZO PARA REQUERIMENTO. ART. 6º, § 2º, DA PORTARIA MEC 07
/2013. VIOLAÇÃO REFLEXA AO TEXTO DE LEI FEDERAL. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
(...)
3. Segundo jurisprudência desta Corte, "O recurso especial não constitui via
adequada para a análise, sequer reflexa, de eventual ofensa a resoluções,
portarias, instruções normativas ou regulamentos de pessoa jurídica, por não
estarem tais atos normativos compreendidos na expressão "lei federal",
constante da alínea 'a' do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal de
1988" (AgInt no AgInt no AREsp n. 1.112.227/SP, relator Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em , DJe de ).9/10/2018 17/10/2018
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.993.692/PB, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, julgado em , DJe de ).15/8/2022 18/8/2022

 
Na presente controvérsia, o fundamento da solução é a aplicação de atos

normativos da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - ANEEL.

O art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010 determinou que as
distribuidoras de energia elétrica devem transferir aos municípios os ativos do sistema de
iluminação pública:

 
Art. 218. Nos casos onde o sistema de iluminação pública estiver registrado
como Ativo Imobilizado em Serviço – AIS da distribuidora, esta deve
transferir os respectivos ativos à pessoa jurídica de direito público competente
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da publicação
desta Resolução.

§ 1º Enquanto as instalações de iluminação pública existentes forem de
propriedade da distribuidora, o ponto de entrega se situará no bulbo da
lâmpada.

§ 2º Enquanto as instalações de iluminação pública existentes forem de
propriedade da distribuidora, esta é responsável pela execução e custeio
apenas dos respectivos serviços de operação e manutenção.

§ 3º Enquanto as instalações de iluminação pública forem de propriedade da
distribuidora, a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para
iluminação pública é a Tarifa B4b.



§ 4º Os ativos constituídos com recursos da distribuidora devem ser alienados,
sendo que, em caráter excepcional, tais ativos podem ser doados, desde que
haja prévia anuência da ANEEL.

§ 5º Os ativos constituídos com recursos de Obrigações Vinculadas à
Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica (Obrigações Especiais)
serão transferidos sem ônus para pessoa jurídica de direito público, mediante
comprovação e prévia anuência da ANEEL.

 
Alteração promovida pela Resolução ANEEL n. 479/2012 estabeleceu que a

transferência deve ocorrer sem ônus para a municipalidade e definiu cronograma:
 

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública
registrado como Ativo Imobilizado em Serviço – AIS à pessoa jurídica de
direito público competente.

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser
realizada sem ônus, observados os procedimentos técnicos e contábeis para a
transferência estabelecidos em resolução específica.

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem
ser observadas as seguintes condições:

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada;

II – a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços
de operação e manutenção; e

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação
pública é a tarifa B4b.

§ 3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito
público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para
transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro
de 2014.

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3º, a distribuidora deve observar os seguintes
prazos máximos:

I – até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas
jurídicas de direito público competente dos ativos referidos no caput e das
minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia
elétrica em vigor;

II – até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à
pessoa jurídica de direito público competente, com as respectivas minutas dos
termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o AIS, por
município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e
comprove a constituição desses ativos com os Recursos Vinculados à
Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais);



III – até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório
conclusivo do resultado das negociações, por município, e o seu cronograma
de implementação;

IV – até 30 de setembro de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório de
acompanhamento da transferência de ativos, objeto das negociações, por
município;

V – até 31 de janeiro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e

VI – até 1 o de março de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório final
da transferência de ativos, por município.

§ 5º A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido
no inciso V do § 4º, em cada município, aplica-se integralmente o disposto na
Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos compensatórios
relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções
cabíveis caso a transferência não tenha se realizado por motivos de
responsabilidade da distribuidora.

 
Esse dispositivo foi revogado pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021,

que "estabelece os procedimentos para a transferência aos Municípios e ao Distrito Federal dos
ativos de iluminação pública registrados no Ativo Imobilizado em Serviço das concessionárias e
permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica". O novo ato normativo
manteve a obrigação de transferir, sem ônus, as instalações de iluminação pública aos
municípios e ao Distrito Federal, mas estabeleceu moratória para os casos em que há decisão
judicial em contrário (art. 3º): 

 
Art. 3º A distribuidora deve transferir as instalações de iluminação pública
registradas como AIS aos Municípios e ao Distrito Federal, sem ônus.

Parágrafo único. As transferências das instalações de iluminação pública que
não foram concluídas no prazo previsto no art. 218 da Resolução Normativa
ANEEL nº 414, de 2010, por força de decisão judicial, deverão ser realizadas
assim que finalizado o impedimento.

 
Também manteve o regime transitório desenhado pelo antigo art. 218, § 2º, a ser

observado até a efetivação da transferência (art. 4º):
 

Art. 4º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem
ser observadas as seguintes condições:

I - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços
de operação e manutenção das instalações de iluminação pública ainda não
transferidas; e

II - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação
pública das instalações ainda não transferidas é a tarifa homologada pela
ANEEL para o subgrupo B4b.

 



A distribuidora de energia elétrica defende que essas resoluções apenas
implementam o art. 4º, § 5º, V, da Lei n. 9.074/1995, incluído pela Lei n. 10.848/2004, que
proíbe o desenvolvimento de atividades estranhas ao objeto da delegação:

 
Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de
água serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei
nº 8.987, e das demais.

§ 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço
público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado
Nacional – SIN não poderão desenvolver atividades:     

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos
casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.  

 
Iluminação pública e distribuição de energia elétrica são serviços distintos. Assim,

os atos da Agência Reguladora seriam voltados às empresas de energia elétrica - e não aos
municípios e ao Distrito Federal -, determinando, de um lado, que cessassem a prestação de
serviço de iluminação pública e, de outro, que assegurassem a transferência, sem ônus à
municipalidade, dos ativos afetados. 

Os municípios, de seu lado, argumentam que a ANEEL foi além de seu poder
regulamentar e que não estão obrigados a receber os ativos. Pedem que as empresas de energia
elétrica sejam compelidas a seguir prestando o serviço de iluminação pública. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a questão carece de repercussão geral,
por ter índole infraconstitucional:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DO ATIVO IMOBILIZADO
EM SERVIÇO DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO PARA
OS MUNICÍPIOS. LEI 9.427/1996. DECRETO 41.019/1957. RESOLUÇÕES
NORMATIVAS 414/2010, 479/2012 E 587/2013 DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA. LIMITES DO PODER
REGULAMENTAR. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL
QUE, SE EXISTENTE, SERIA APENAS INDIRETA. NECESSIDADE DE
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

(Tema 1.181, RE 1.350.965 RG, Relator(a): MINISTRO PRESIDENTE,
Tribunal Pleno, julgado em 11-11-2021)

 
Em sentido material, as resoluções das Agências Reguladoras são atos normativos

com potencial de inovar no ordenamento jurídico, criando, modificando ou extinguindo direitos
e obrigações - e, nessa medida, qualificáveis como atos normativos primários. Nesse sentido, o
Supremo Tribunal Federal destaca que tais atos normativos são "(i) gerais e abstratos, (ii) de
caráter técnico, (iii) necessários à implementação da política nacional de vigilância sanitária e
(iv) subordinados à observância dos parâmetros fixados na ordem constitucional e na legislação
setorial", e, nessa medida, admite a sua submissão ao controle concentrado de
constitucionalidade (ADI 4.874, Rel. Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em ).1/2/2018



No entanto, ainda que materialmente possam ser atos normativos primários, as
resoluções das Agências Reguladoras são, formalmente, atos normativos secundários. O critério
do art. 105, III, da CF, é formal (tratado ou lei federal). Por isso, mesmo que aptas a inovar no
ordenamento jurídico, as resoluções não servem como parâmetro para o recurso especial.

Tendo esse entendimento em vista, os diversos recursos especiais interpostos em
conflitos semelhantes não foram conhecidos. As decisões do Superior Tribunal de Justiça
afirmam que o recurso não é cabível, porque a discussão da causa é fundada na aplicação de atos
normativos da Agência Reguladora, não na contrariedade à lei federal, como requer o art. 105,
III, alínea "a", da Constituição Federal. A pesquisa de jurisprudência demonstra que as decisões
da Primeira e da Segunda Turmas não conhecem dos recursos especiais, sob o fundamento de
que a controvérsia demanda, simultaneamente, a análise de questão constitucional e a aplicação
de norma infralegal. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS. VIÉS
CONSTITUCIONAL DO JULGADO A QUO. ANÁLISE DE NORMA
INFRALEGAL NO ÂMBITO DO RECURSO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS.
CABIMENTO.
1. Não há falar em ofensa aos arts. 11, 489, § 1º, IV, e 1.022, I e II, do CPC,
na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as
questões que lhe foram submetidas e apreciou integralmente a controvérsia
posta nos autos, não se podendo, de acordo com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte
com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. O Tribunal a quo não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei
invocados no recurso, desde que decida a matéria questionada sob fundamento
suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional, tornando dispensável a
análise dos dispositivos que pareçam para a parte significativos, mas que para
o julgador, senão irrelevantes, constituem questões superadas pelas razões de
julgar.
3. O tema trazido à discussão, relativo à transferência de ativos de iluminação
pública, restou decidido pelo Tribunal de origem à luz de fundamentos
eminentemente constitucionais.
4. Revelando-se nítido o viés constitucional da controvérsia que foi dirimida
nestes autos, não se vislumbra a possibilidade de seu conhecimento por este
Sodalício no bojo de recurso especial.
5. Tendo sido decidida a questão jurídica a partir do que dispõe a Resolução
Normativa ANEEL 414/2010, é certo que o exame da insurgência não
prescinde da análise da referida norma infralegal, o que não se afigura cabível
no âmbito do apelo nobre, a teor do disposto no art. 105, III, a, da CF.
6. Sobre os honorários recursais fixados no decisum, não há falar no seu não
cabimento, haja vista que se coadunam com os parâmetros estabelecidos no
art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC.
7. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.905.511/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em , DJe de .)15/8/2022 18/8/2022
 



PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COMO ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). INEXISTÊNCIA.
QUESTÃO DECIDIDA NA ORIGEM SOB ENFOQUE EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF PARA EVENTUAL
REFORMA. REVISÃO DE MULTA APLICADA. PRETENSÃO DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO
STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra a Agência Nacional de Águas e
Energia Elétrica - ANEEL e a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL
objetivando que seja reconhecida a inconstitucionalidade incidental da
Resolução Normativa n. 414/2010, em relação ao Município de Guaimbê/SP,
desobrigando a municipalidade de proceder ao recebimento do sistema de
iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.
II - Por sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a quo, a
sentença foi parcialmente reformada apenas para majorar a verba honorária.
Esta Corte conheceu parcialmente do recurso especial para negar-lhe
provimento.
III - Não há violação do 535 do CPC/73 (art. 1.022 do CPC/2015) quando o
Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos
indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a
fundamentadamente (art. 165 do CPC/73 e do art. 489 do CPC/2015),
apontando as razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária aos
interesses da parte, como verificado na hipótese.
IV - No que trata da alegada negativa de vigência aos arts. 2°, 3°, e 3º-A, II, da
Lei n. 9.427/1996, e de violação do art. 5° do Decreto n. 41.019/1957, bem
assim do art. 8°, "a", do Decreto n. 3.763/1941, o Tribunal "a quo", na
fundamentação do "decisum" recorrido, assim firmou entendimento (fls. 547-
548): "[...] a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de
iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao
que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da Constituição da República, de molde a
tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida resolução
normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar
reservado à Agência Reguladora" (AI n° 2013.03.00.029561-2, Rel. Des. Fed.
Mairan Maia, DE ). Deveras, se por um lado o § único do art. 14903/11/2014
da CF, parece cometer ao Município o serviço de iluminação pública, assim
completando o discurso do inc. V do art. 30 da Magna Carta, por outro lado o
art. 22, IV, afirma que cabe à União legislar sobre energia; a significar que
uma lei poderia ordenar a transferência dos ativos ao Município a fim de que
ele se desincumbisse da iluminação pública, mas uma mera resolução de
autarquia não teria esse poderio. [...] Destarte, reconhece-se que a ANEEL
excedeu de seu poder regulamentar com a edição da Resolução ANEEL n°
414 /2010, bem assim da Resolução n° 479/2010, no que tange à imposição de
transferência às municipalidades do ativo imobilizado em serviço (AIS)
vinculado ao sistema de iluminação pública gerido pelas concessionárias de
distribuição de energia. [.. .]. "
V - Verifica-se que a controvérsia foi dirimida, pelo Tribunal de origem, sob
enfoque eminentemente constitucional - em especial nos arts. 22, IV, 30, V, e
149-A da CF de 1988 - competindo ao Supremo Tribunal Federal eventual
reforma do acórdão recorrido, sob pena de usurpação de competência inserta
no art. 102 da Constituição Federal.



VI - Ademais, em que pese a recorrente ter indicado violação de dispositivos
infraconstitucionais, a argumentação do "decisum" está embasada na análise e
interpretação da Resolução 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, norma de caráter
infralegal cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso especial, pois
assim como portarias, convênios, regimentos internos e regulamentos,
resoluções não se enquadram no conceito de lei federal ou tratado. Nesse
sentido:
AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em , DJe .06/12/2016 10/02/2017
VII - No tocante à violação do art. 1.026, §2º, do CPC/2015, quanto ao
descabimento da multa protelatória aplicada pelo Tribunal de origem, melhor
sorte não socorre à recorrente, porquanto a incidência da Súmula n. 7/STJ
também impede a revisão da conclusão a que chegou do Tribunal "a quo", de
que os embargos declaratórios tiveram caráter protelatório, o que culminou na
aplicação da multa prevista no referido dispositivo. Por oportuno, vejamos:
AgInt no REsp 1835027/PR, Relator Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, Julgamento em , DJe .06/02/2020 11/02/2020
VIII - Quanto ao dissídio jurisprudencial suscitado, verifica-se que os mesmos
óbices já demonstrados - inviabilidade de análise de dispositivo constitucional
e de norma de caráter infralegal - também impossibilitam o conhecimento do
apelo especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.
IX - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.740.475/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)26/4/2021 28/4/2021
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA AO MUNICÍPIO.
RESOLUÇÃO DA ANEEL. INCONSTITUCIONALIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 489
e 1.022, AMBOS DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83
/STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada pelo Município de Ribeirão Corrente
contra a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL e a Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL objetivando desobrigar-se de assumir o serviço de
iluminação pública do município, bem como que se imponha à CPFL -
Companhia Paulista de Força e Luz a obrigação de continuar a prestar o
mencionado serviço, ao argumento de não concordar com a transferência
compulsória dos ativos e, consequentemente, da obrigação de cuidar da
iluminação pública municipal.
II - Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença
foi mantida. Esta Corte conheceu do agravo para não conhecer do recurso
especial.
III - A Corte de origem bem analisou a controvérsia com base nos seguintes
fundamentos: " (...) In casu, considerando que concessionária recebeu os
ativos de iluminação pública por conta do contrato, de concessão, cobrando
pela tarifa "B4b", consequentemente, é responsável pela manutenção deles,
sendo vedada a transferência compulsória, o que extrapola seu poder
regulamentar.
IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de
que não há violação dos arts. 11, 489 e 1.022, do CPC/2015 (antigo art. 535 do
CPC/1973) quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente



acerca dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a
(art. 165 do CPC/1973 e do art. 489 do CPC/2015), apontando as razões de
seu convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como
verificado na hipótese.
V - Conforme entendimento pacífico desta Corte, "o julgador não está
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão". A prescrição
trazida pelo art. 489 do CPC/2015 confirma a jurisprudência já sedimentada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "sendo dever do julgador apenas
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida". (EDcl no MS n. 21.315/DF, relatora Ministra Diva Malerbi
(Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, julgado em 

, DJe .)8/6/2016 15/6/2016
VI - O dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso especial pela alínea c
do permissivo constitucional não foi demonstrado nos moldes legais, pois,
além da ausência do cotejo analítico e de não ter apontado qual dispositivo
legal recebeu tratamento diverso na jurisprudência pátria, não ficou
evidenciada a similitude fática e jurídica entre os casos colacionados que
teriam recebido interpretação divergente pela jurisprudência pátria. Ressalte-se
ainda que a incidência do Enunciado n. 7, quanto à interposição pela alínea a,
impede o conhecimento da divergência jurisprudencial, diante da patente
impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no
AREsp n. 1.044.194/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, julgado em , DJe .19/10/2017 27/10/2017
VII - Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do
CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de
acórdãos tidos por discordantes, a indicação de dispositivo legal supostamente
violado, a realização do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado,
com a necessária demonstração de similitude fática entre o aresto impugnado e
os acórdãos paradigmas, assim como a presença de soluções jurídicas diversas
para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a simples transcrição de
ementas, como no caso. Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 1.235.867/SP,
relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em ,17/5/2018
DJe ; AgInt no AREsp n. 1.109.608/SP, relator Ministro Og24/5/2018
Fernandes, Segunda Turma, julgado em , DJe ; REsp n.13/3/2018 19/3/2018
1.717.512/AL, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em , DJe .17/4/2018 23/5/2018
VIII - O Tribunal de origem decidiu a matéria em conformidade com a
jurisprudência desta Corte. Incide o disposto no enunciado n. 83 da Súmula do
STJ, segundo o qual: "Não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
IX - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.331.604/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)2/10/2023 4/10/2023
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AOS ARTS. 489 E
1.022 DO CPC/015. AUSÊNCIA. RESOLUÇÃO 414/2010 E 479/2012 DA
ANEEL. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO
DE TRATADO OU LEI FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURSO
ESPECIAL. HONORÁRIOS RECURSAIS. FIXAÇÃO NA INSTÂNCIA DE
ORIGEM. MAJORAÇÃO.



1. Trata-se de Agravo contra decisão que conheceu dos Agravos para conhecer
parcialmente dos Recursos Especiais, apenas com relação à afronta ao art.
1.022 do CPC, e, nessa parte, negar-lhes provimento.
2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Recurso
Especial não constitui via adequada para a análise de ofensa, de forma isolada,
a Resoluções, Portarias ou Instruções Normativas, por não estarem tais
espécies normativas inseridas no conceito de lei federal, nos termos do art.
105, III, alínea "a", da Constituição Federal. Por isso, inviável apreciar
exclusivamente as citadas resoluções. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.440.961
/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.6.2014; REsp
1.614.624/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.10.2016.
3. A conclusão do acórdão embargado - acerca da concessão de serviço
público, da transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de
iluminação pública, da ingerência, pela incapacidade de imposição de
encargos, aos Municípios - demanda interpretação de preceitos e dispositivos
constitucionais, não podendo ser examinado em Recurso Especial, sob pena de
usurpação de competência do STF, nos termos do art. 102 da Constituição da
República.
4. Apesar de o art. 1.032 do Código de Processo Civil de 2015 prever a
aplicação do princípio da fungibilidade ao Recurso Especial que versa sobre
questão constitucional, tal aplicação está condicionada à hipótese em que há
equívoco quanto à escolha do Recurso cabível.
Dessa forma, é inviável o exame da insurgência, tal como posta, em Recurso
Especial, que se restringe à uniformização da legislação infraconstitucional.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 2.180.965/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)20/3/2023 4/4/2023
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 489 E
1.022 DO CPC/015 NÃO CONFIGURADA. SERVIÇOS PÚBLICOS.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA A MUNICÍPIO.
RESOLUÇÃO 414/2010 E 479/2012 DA ANEEL. ATO NORMATIVO QUE
NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL.
INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS
RECURSAIS. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM.
1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária proposta pelo Município de Buritizal
/SP em desfavor da Agência Nacional de Energia Elétrica e da Companhia
Paulista de Força e Luz, tendo por objetivo o provimento jurisdicional para
que se reconheça a ilegalidade e se declare a inconstitucionalidade da
Resolução Normativa 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa
479/2012 - posteriormente alterada pela Resolução Normativa 587/2013 -,
expedidas pela ANEEL, para desobrigar o Município a proceder ao
recebimento do sistema de iluminação pública registrado como ativo
imobilizado em serviço.
2. Como se tem decidido em casos análogos, "impõe-se o não conhecimento
dos Recursos Especiais quanto à alegação de afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao
Decreto 41.019/1957 e aos arts. 2º e 3º da Lei 9.427/1996, porquanto seria
meramente reflexa, sendo imprescindível para verificá-lo analisar a Resolução
414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL" (AgInt no
REsp 1.770.320/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 29.5.2019). No mesmo
sentido: REsp 1.618.889/CE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 5.11.2018; AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria,
Primeira Turma, DJe 10.2.2017. Confiram-se, ainda, as decisões monocráticas



nos seguintes feitos: REsp 1521809, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe
28.6.2019; AREsp 1.563.962, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 24.9.2019; REsp
1.849.239, Rel. Min. Regina Helena Costa, DJe 28.4.2020; REsp 1550275,
Rel. Min. Og Fernandes, DJe 7.11.2019.
3. Fica prejudicada análise da divergência jurisprudencial quando a tese
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do
permissivo constitucional.
4. Quanto à condenação em honorários recursais, assiste razão à agravante.
Isso porque de acordo com a jurisprudência do STJ, com amparo no art. 85, §
11, do CPC/2015, são devidos honorários recursais "...quando presentes os
seguintes requisitos cumulativos:
a) decisão recorrida publicada a partir de , quando entrou em vigor o18/3/2016
novo Código de Processo Civil; b) Recurso não conhecido integralmente ou
desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c)
condenação ao pagamento de honorários advocatícios desde a origem no feito
em que interposto o recurso" (AgInt nos EREsp 1.539.725/DF, Rel. Min.
Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em , DJe 9/8/2017 19/10/2017
). No caso dos autos, verifica-se que não houve condenação em verba
honorária na instância ordinária; dessa forma, descabe a majoração com base
no art. 85, §11, do CPC/2015.
5. Agravo Interno parcialmente provido para afastar a condenação em
honorários recursais (art. 85, §11, do CPC/2015).
(AgInt no AREsp n. 2.008.359/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)24/10/2022 4/11/2022
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA AOS MUNICÍPIOS. VIOLAÇÃO DO ART.
1.022 DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA. RESOLUÇÃO N° 414/10 DA
ANEEL. VIOLAÇÃO REFLEXA. APRECIAÇÃO DE FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO DA
CONCESSIONÁRIA DESPROVIDO.
1. Inexiste a alegada violação do arts. 489, § 1°, IV, e 1.022 do CPC/2015,
pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,
conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de
nenhum erro, omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que
julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa aos
dispositivos de lei invocados.
2. O acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento desta Corte,
no sentido de que "o litisconsórcio necessário estabelece-se pela natureza da
relação jurídica ou por determinação legal, sendo insuficiente para sua
caracterização que a decisão a ser proferida no processo possa produzir efeitos
sobre esfera jurídica de terceiro. A eficácia natural das sentenças, como regra,
alcança terceiros, sem que esta circunstância obrigue a respectiva inclusão no
processo. Não há disposição expressa de lei que exige a participação da
ANEEL nas ações que sejam fundamentadas em suas resoluções" (STJ, AgInt
no REsp 1.724.930/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de ). No mesmo sentido, em caso22/08/2018
análogo: STJ, AgInt no AREsp 1.247.923/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de .29/05/2020



3. Em relação ao exame dos dispositivos da Resolução da ANEEL, esta Corte
Superior pacificou seu entendimento de que a análise de dispositivos de
resolução e demais espécies de diplomas infralegais não pode ser feita, uma
vez que tais espécies normativas não se equiparam às leis federais para fins de
interposição de Recurso Especial. Precedentes.
4. Outrossim, da leitura do acórdão recorrido depreende-se que o Tribunal de
origem avaliou a controvérsia sob o aspecto exclusivamente constitucional
(art. 175 da Constituição da República).
5. Agravo Interno da concessionária desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.531.562/SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em , DJe de 20/6/2022

.)23/6/2022
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS
MUNICÍPIOS. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, 489, § 1º, IV,
1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 5º DO DECRETO 41.019/57 E 8º
DO DECRETO-LEI 3.763/41. SÚMULA 282/STF. RAZÕES DO AGRAVO
QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE
ANÁLISE DE RESOLUÇÃO DA ANEEL. ATO NORMATIVO NÃO
INSERIDO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. ACÓRDÃO COM
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA
EXTENSÃO, IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária, ajuizada pelo Município de Monte
Azul Paulista em desfavor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL e da
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com o objetivo de que seja
declarada a ilegalidade da Resolução da ANEEL 414/2010, no que diz respeito
à transferência, para o Município, das obrigações pela manutenção,
conservação, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública, bem
como a nulidade da imposição, feita pela CPFL, obrigando o Município a
arcar com todas as despesas de manutenção, conservação, melhoria e
ampliação do sistema de iluminação pública. O Tribunal de origem manteve a
sentença que julgou procedente a ação.
III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam,
especificamente, os fundamentos da decisão agravada - mormente quanto à
inexistência de violação aos arts. 11, 489, § 1º, IV, 1.022, II, do CPC/2015 e à
ausência de prequestionamento dos arts.
5º do Decreto 41.019/57 e 8º do Decreto-lei 3.763/41 -, não prospera o
inconformismo, quanto aos pontos, em face da Súmula 182 desta Corte.
IV. Esta Corte, em caso análogo, destacou que "o fundamento central dos
Recursos Especiais é o art. 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com
redação dada pela Resolução 479/2012). No entanto, o apelo nobre não
constitui, como regra, via adequada para julgamento de ofensa a resoluções,
portarias ou instruções normativas quando analisadas isoladamente, sem
vinculação direta ou indireta a dispositivos legais federais, por não estarem
tais atos normativos compreendidos na expressão 'lei federal' constante da



alínea 'a' do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. Desse modo,
impõe-se o não conhecimento dos Recursos Especiais quanto à alegação de
afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao Decreto 41.019/1957 e aos arts. 2º e 3º da
Lei 9.427/1996, porquanto seria meramente reflexa, sendo imprescindível para
verificá-lo analisar a Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução
479/2012 da ANEEL" (STJ, REsp 1.809.607/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de ).18/11/2019
V. Com efeito, não obstante a apontada violação a dispositivos de lei federal, a
análise da controvérsia demanda a análise da Resolução 414/2010, da
ANEEL- diploma normativo que não se insere no conceito de lei federal -,
fugindo, assim, da hipótese constitucional de cabimento deste recurso. Em
casos análogos, confiram-se, ainda: STJ, AgInt no AREsp 1.247.923/SP, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de ; AgInt29/05/2020
no REsp 1.819.282/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de ; AgInt no REsp 1.584.984/PE, Rel.18/12/2019
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de .10/02/2017
VI. No caso, o Tribunal estadual decidiu a controvérsia sob o enfoque
eminentemente constitucional, o que torna inviável a análise da questão, no
mérito, em sede de Recurso Especial, sob pena de usurpação da competência
do STF. Precedentes do STJ.
VII. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa extensão, improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.931.901/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)28/3/2022 30/3/2022
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 11, 489, § 1º, IV, 1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 34 DA LEI 9.704/95.
SÚMULA 282/STF. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM,
ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS
CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS. CONTROVÉRSIA QUE
EXIGE ANÁLISE DE RESOLUÇÃO DA ANEEL. ATO NORMATIVO
NÃO INSERIDO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO
INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária, ajuizada pelo Município de Santa
Bárbara D´Oeste em desfavor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL e
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com o objetivo de que seja
declarada a ilegalidade da Resolução da ANEEL 414/2010, no que diz respeito
à transferência, para o Município, das obrigações pela manutenção,
conservação, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública. O
Tribunal de origem reformou a sentença que julgou improcedente a ação,
reconhecendo a ilegalidade da imposição de transferência às municipalidades
do sistema de iluminação pública gerido pelas concessionárias de distribuição
de energia.
III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam,
especificamente, os fundamentos da decisão agravada - mormente quanto à
inexistência de violação aos arts. 11, 489, § 1º, IV, 1.022, II, do CPC/2015 e à
ausência de prequestionamento do art. 34 da Lei 9.704/95 -, não prospera o
inconformismo, quanto aos pontos, em face da Súmula 182 desta Corte.



IV. Esta Corte, em caso análogo, destacou que "o fundamento central dos
Recursos Especiais é o art. 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com
redação dada pela Resolução 479/2012). No entanto, o apelo nobre não
constitui, como regra, via adequada para julgamento de ofensa a resoluções,
portarias ou instruções normativas quando analisadas isoladamente, sem
vinculação direta ou indireta a dispositivos legais federais, por não estarem
tais atos normativos compreendidos na expressão 'lei federal' constante da
alínea 'a' do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. Desse modo,
impõe-se o não conhecimento dos Recursos Especiais quanto à alegação de
afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao Decreto 41.019/1957 e aos arts. 2º e 3º da
Lei 9.427/1996, porquanto seria meramente reflexa, sendo imprescindível para
verificá-lo analisar a Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução
479/2012 da ANEEL" (STJ, REsp 1.809.607/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de ).18/11/2019
V. Com efeito, não obstante a apontada violação a dispositivos de lei federal, a
análise da controvérsia demanda a análise da Resolução 414/2010, da
ANEEL- diploma normativo que não se insere no conceito de lei federal -,
fugindo, assim, da hipótese constitucional de cabimento deste recurso. Em
casos análogos, confiram-se, ainda: STJ, REsp 1.786.167/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de ; AgInt no01/07/2021
AREsp 1.247.923/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
DJe de ; AgInt no REsp 1.819.282/SP, Rel. Ministra REGINA29/05/2020
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de ; AgInt no REsp18/12/2019
1.584.984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe
de .10/02/2017
VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa extensão, improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.790.226/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)28/3/2022 30/3/2022
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ANEEL. RESOLUÇÕES 414/2010 E 479/2012.
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO COMO ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO. TRANSFERÊNCIA AOS MUNICÍPIOS.
VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA MUNICIPAL. ABUSO DO PODER
REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO
ART. 1022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REVISÃO. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Constata-se que não se configurou a ofensa ao art. 1.022 do Código de
Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide
e solucionou a controvérsia. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a
um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões
relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
2. Na hipótese dos autos, a parte insurgente busca a reforma do aresto
impugnado, sob o argumento de que o Tribunal local não se pronunciou sobre
o tema ventilado no recurso de Embargos de Declaração. Todavia, constata-se
que o acórdão impugnado está bem fundamentado, inexistindo omissão ou
contradição.
3. Registre-se, portanto, que da análise dos autos extrai-se ter a Corte de
origem examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões postas
ao seu crivo, não cabendo falar em negativa de prestação jurisdicional.



4. Observo que o Tribunal local não emitiu juízo de valor sobre as questões
jurídicas levantadas em torno dos dispositivos mencionados.
O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do
Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados
pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja
vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a
Súmula 211/STJ.
5. A eventual violação da lei federal, no caso, é reflexa, uma vez que, para o
deslinde da controvérsia, seria imprescindível a interpretação da Resolução 414
/2010 da ANEEL, providência vedada em Recurso Especial, visto que tal
regramento não se subsume ao conceito de lei federal.
6. Ademais, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, é
necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso
Especial, conforme Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova
não enseja Recurso Especial".
7. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.932.707/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)21/2/2022 15/3/2022
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS
MUNICÍPIOS. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE ANÁLISE DE
RESOLUÇÃO DA ANEEL. ATO NORMATIVO NÃO INSERIDO NO
CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de ação de obrigação de fazer, ajuizada pelo Município
de Olímpia-SP em desfavor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
com o objetivo de que seja declarada a ilegalidade da Resolução da ANEEL
414/2010, no que diz respeito à transferência, para o Município, das
obrigações pela manutenção, conservação, melhoria e ampliação do sistema de
iluminação pública, bem como a nulidade da imposição, feita pela CPFL,
obrigando o Município a arcar com todas as despesas de manutenção,
conservação, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública. O
Tribunal de origem manteve a sentença que julgou procedente a ação.
III. Esta Corte, em caso análogo, destacou que "o fundamento central dos
Recursos Especiais é o art. 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com
redação dada pela Resolução 479/2012). No entanto, o apelo nobre não
constitui, como regra, via adequada para julgamento de ofensa a resoluções,
portarias ou instruções normativas quando analisadas isoladamente, sem
vinculação direta ou indireta a dispositivos legais federais, por não estarem
tais atos normativos compreendidos na expressão 'lei federal' constante da
alínea 'a' do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. Desse modo,
impõe-se o não conhecimento dos Recursos Especiais quanto à alegação de
afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao Decreto 41.019/1957 e aos arts. 2º e 3º da
Lei 9.427/1996, porquanto seria meramente reflexa, sendo imprescindível para
verificá-lo analisar a Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução
479/2012 da ANEEL" (STJ, REsp 1.809.607/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de ).18/11/2019
IV. Com efeito, não obstante a apontada violação a dispositivos de lei federal,
a análise da controvérsia demanda a análise da Resolução 414/2010, da



ANEEL- diploma normativo que não se insere no conceito de lei federal -,
fugindo, assim, da hipótese constitucional de cabimento deste recurso. Em
casos análogos, confiram-se, ainda: STJ, AgInt no AREsp 1.790.319/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de ;01/07/2021
AgInt no REsp 1.776.354/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de ; AgInt no AREsp 1.247.923/SP,24/05/2021
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de ;29/05/2020
AgInt no REsp 1.819.282/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de .18/12/2019
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.915.287/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)21/2/2022 2/3/2022
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA
ELÉTRICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANEEL. LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS
MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). ANÁLISE
DE RESOLUÇÕES. INVIABILIDADE NA VIA ELEITA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE, SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS.
I - Os embargos merecem parcial acolhimento, tão somente para
complementar as razões de decidir, suprindo a omissão quanto a alegação de
contrariedade ao art. 114 do CPC, relativo a suposto litisconsórcio da ANEEL.
O entendimento desta Corte em recursos semelhantes da parte é o mesmo, de
que não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário, a menos que se
esteja discutindo diretamente o poder regulamentar atribuído a ANEEL (AgInt
no REsp 1864132/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em , DJe ; AgInt no AREsp 147379223/11/2020 27/11/2020
/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em , DJe ).19/10/2020 23/10/2020
II - De outra parte, o argumento da parte de que a alegação de ofensa aos
artigos 2º e 3º da Lei n.º 9.427/96 c/c art. 29 da lei n. º 8.987/95 e art. 5º do
Decreto nº 41.019/57 (quanto a extrapolação do poder normativo da ANEEL)
não dependeria de análise específica e concreta da Resolução Normativa
ANEEL n.º 414/2010 (fl. 875), não pode ser considerada. Logicamente porque
para se saber se um ato normativo qualquer que seja extrapola alguma
competência conferida pela lei, é necessário que se examine o texto do
normativo impugnado, para se saber se o seu conteúdo extrapola o permissivo
legal. Aliás, outra não foi a solução conferida a julgado citado pelo próprio
embargante sobre o tema (REsp 1786167/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em , DJe ).27/04/2021 01/07/2021
III - Do mesmo modo, o óbice quanto a possibilidade de exame do teor da
resolução da ANEEL 414/2010 em sede de recurso especial, também se aplica
à arguição de dissenso pretoriano, pela alínea c, do art. 105 da CF/88.
IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
modificativos, apenas para acrescentar a fundamentação exposta.
(EDcl no AREsp n. 1.453.434/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)29/11/2021 1/12/2021
 



AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS
CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO
EM SERVIÇO - AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRALEGAIS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
AGRAVO INTERNO DA CONCESSIONARIA DESPROVIDO.
1. O agravo interno não trouxe argumentos novos capazes de alterar o
entendimento anteriormente firmado, limitando-se a reiterar as teses já
veiculadas no especial.
2. Em relação ao exame dos dispositivos da Resolução da Aneel, esta Corte
Superior pacificou seu entendimento no sentido de que a análise de
dispositivos de resolução e demais espécies de diplomas infralegais não pode
ser feita, uma vez que tais espécies normativas não se equiparam às leis
federais para fins de interposição de recurso especial. Precedentes.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que os
mesmos óbices impostos à admissão do recurso pela alínea a do permissivo
constitucional impedem a análise recursal pela alínea c, ficando prejudicada a
apreciação do dissídio jurisprudencial referente ao mesmo dispositivo lei
federal apontado como violado ou à tese jurídica.
4. Agravo Interno da concessionária não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.841.170/SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em , DJe de 22/11/2021

.)24/11/2021
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS
DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL.
INVIABILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO INTERNO DA CONCESSIONÁRIA DESPROVIDO.
1. O fundamento do Recurso Especial é centrado no art. 218 da Resolução 414
/2010 da ANEEL (com redação dada pela Resolução 479/2012). No entanto, o
recurso eleito não constitui, como regra, via adequada para julgamento de
ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas quando analisadas
isoladamente, sem vinculação direta ou indireta a dispositivos legais federais,
por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão lei federal
constante da alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal.
2. Impõe-se o não conhecimento do Recurso Especial quanto à alegação de
afronta aos arts. 2o. e 3o. da Lei 9.427/1996; 29 da Lei 8.987/1995, porquanto
seria meramente reflexa, sendo imprescindível para verificá-la a análise da
Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL
(AgInt no REsp 1.584.984/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 10.2.2017).
3. Agravo Interno da Concessionária desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.685.980/SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em , DJe de 4/10/2021

.)7/10/2021
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS PÚBLICOS.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA A MUNICÍPIO.



RESOLUÇÃO 414/2010 E 479/2012 DA ANEEL. ATO NORMATIVO QUE
NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL.
INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária proposta pelo Município de Taiacu
/SP em desfavor da Agência Nacional de Energia Elétrica e da Companhia
Paulista de Força e Luz, postulando a declaração de ilegalidade e
inconstitucionalidade da Resolução Normativa 414/2010, com redação dada
pela Resolução Normativa 479/2012 - posteriormente alterada pela Resolução
Normativa 587/2013 -, expedidas pela Aneel, para desobrigar o Município a
proceder ao recebimento do sistema de iluminação pública registrado como
Ativo Imobilizado em Serviço.
2. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região acolheu a pretensão, com o
seguinte fundamento: "a Resolução ANEEL n° 414/2010, com redação
conferida pela Res. 479/2012, exorbitou das atribuições conferidas pelo artigo
2° da Lei n° 9.472/96 ao disciplinar a transferência do sistema de iluminação
pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, à pessoa
jurídica de direito público competente. A ANEEL, ao expedir as referidas
normas, transbordou do seu limite regulamentar, criando e ampliando
obrigações aos municípios, invadindo matéria reservada à lei, sobretudo
porque o prazo fixado de modo uniforme não abrange as complexas e
múltiplas providências que precisariam ser tomadas concretamente pelo Poder
Municipal para possibilitar a transferência prevista, sem prejuízo da
continuidade do serviço público."
3. Correto o parecer exarado pelo Ministério Público Federal nos autos, com o
entendimento de que a irresignação não ultrapassa o juízo de admissibilidade,
pois "o conhecimento dos recursos especiais, quanto às alegadas ofensas à
legislação federal, seria meramente reflexa, sendo imprescindível a análise das
Resoluções 414/2010 e 479/2012 da ANEEL" (fl. 925, e-STJ, grifo
acrescentado).
4. Como se tem decidido em casos análogos, "impõe-se o não conhecimento
dos Recursos Especiais quanto à alegação de afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao
Decreto 41.019/1957 e aos arts. 2º e 3º da Lei 9.427/1996, porquanto seria
meramente reflexa, sendo imprescindível para verificá-lo analisar a Resolução
414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL." (AgInt no
REsp 1.770.320/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 29.5.2019). No mesmo
sentido: REsp 1.618.889/CE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 5.11.2018; AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria,
Primeira Turma, DJe 10.2.2017. Confiram-se, ainda, as decisões monocráticas
nos seguintes feitos: REsp 1521809, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe
28.6.2019; AREsp 1.563.962, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 24.9.2019; REsp
1.849.239, Rel. Min. Regina Helena Costa, DJe 28.4.2020; REsp 1550275,
Rel. Min. Og Fernandes, DJe 7.11.2019.
5. Recursos Especiais não conhecidos.
(REsp n. 1.786.167/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em , DJe de .)27/4/2021 1/7/2021
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS
DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). APRECIAÇÃO DO TEMA PELA
CORTE DE ORIGEM COM ESTEIO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL.
EXAME NO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. PODER



REGULAMENTAR. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1.Apesar de a recorrente ter indicado violação de dispositivos
infraconstitucionais, a argumentação do decisum está embasada na análise e
interpretação da Resolução 414/2010 da ANEEL, norma de caráter infralegal
cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso especial. Precedentes.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem decidiu que ao ato normativo
desbordaria dos limites estabelecidos no artigo 175 da CF/88, matéria
insuscetível de ser examinada em sede de recurso especial.
3. Esta Corte firmou entendimento de que a inadmissão do recurso especial
interposto com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em
razão da incidência de enunciado sumular, prejudica o exame do recurso no
ponto em que suscita divergência jurisprudencial se o dissídio alegado diz
respeito ao mesmo dispositivo legal ou tese jurídica, o que ocorreu na hipótese.
Precedentes.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.621.833/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em , DJe de .)14/6/2021 16/6/2021
 
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA AO MUNICÍPIO DO ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO. ACÓRDÃO RECORRIDO NA ORIGEM.
FUDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283 DO STF.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANELL e a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL objetivando,
em síntese, a declaração da ilegalidade das Resoluções ANEEL n. 414/2010 e
479/2012, nos tópicos relacionados à transferência para o município dos ativos
e da obrigação pela manutenção, conservação, melhoria e ampliação do
sistema de iluminação pública. Por sentença julgou-se procedente o pedido.
No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.
II - Inicialmente é preciso consignar que a principal fundamentação do
acórdão recorrido foi baseada em disposições constitucionais, relativamente à
competência e à autonomia municipais para se chegar à conclusão de que ato
normativo inferior à lei não poderia tratar da questão em debate (fls. 431 e
segs.), in verbis (fl. 435): "É certo que o artigo 30, V, da Constituição Federal,
estabelece que compete aos municípios "organizar e prestar, diretamente ou
sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse
local". Nesse contexto, não há dúvidas de que o serviço de iluminação pública
se inclui na competência do município. Contudo, ao estabelecer referida
transferência de deveres, a ANEEL violou a autonomia municipal assegurada
no artigo 18, da Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu
nova obrigação ao município. Ademais, o fato de o município poder instituir
contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, nos termos do
artigo 149-A, da Constituição Federal, não lhe obriga a aceitar a transferência
compulsória do Ativo Imobilizado em Serviço, tampouco afasta a observância
do princípio da legalidade (art. 50, II, CF). [...]."



III - Nesse panorama, a insurgência recursal especial já se mostra equivocada,
no que indica afronta a artigos constitucionais, e quando, ainda que se aborde
tema legal, a análise do mesmo dependa da interpretação de matéria disposta
na Constituição, sob pena de usurpação da competência do STF.
IV - Por outro lado, a legislação federal, apontada pela recorrente como
afrontada pelo decisum, não foi debatida pelo acórdão recorrido, nem mesmo
após os embargos declaratórios, pelo que carecem os recursos do necessário
prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282/STF.
V - Ademais, ainda que se pudessem superar tais óbices, o fato é de que
eventual análise da controvérsia demandaria incursão das referidas Resoluções
da ANEEL, restando impossível o conhecimento do apelo nobre sem proceder,
também, ao debate dos citados atos administrativos, providência vedada pela
via de recurso especial, pois assim como portarias, convênios, regimentos
internos, regulamentos e resoluções, não se enquadram no conceito de Lei
Federal ou tratado.
VI - Por fim, a incidência dos óbices invocados impedem a análise dos
recursos no que tocam à apontada divergência jurisprudencial.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.412.398/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)31/5/2021 2/6/2021
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS.
RESOLUÇÃO DA ANEEL. EXAME. INVIABILIDADE. DISSENSO
JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS
RECURSAIS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO.
1. A via excepcional não se presta para análise de ofensa a resolução, portaria,
regimento interno ou instrução normativa, atos administrativos que não se
enquadram no conceito de lei federal.
Precedentes.
2. Caso em que o exame da legalidade da transferência dos ativos de
iluminação pública das concessionárias de energia elétrica para os municípios
perpassa, necessariamente, pela interpretação da Resolução n. 414/2010 da
ANEEL, sendo meramente reflexa a vulneração aos dispositivos legais
indicados pelas agravantes. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira
Seção.
3. É inadmissível o recurso especial que, a despeito de fundamentar-se em
dissídio jurisprudencial, deixa de realizar o cotejo analítico nos moldes legais
e regimentais.
4. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, "o tribunal, ao julgar recurso,
majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto
nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de
honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.776.354/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma,
julgado em , DJe de .)10/5/2021 24/5/2021
 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE
ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO



IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). APRECIAÇÃO DO TEMA PELA
CORTE DE ORIGEM COM ESTEIO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL.
EXAME NO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
1. Extrai-se dos autos que o fundamento central do acórdão recorrido é o art.
218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com redação dada pela Resolução 479
/2012). No entanto, o Recurso Especial não constitui, como regra, via
adequada para julgamento de ofensa a resoluções, portarias ou instruções
normativas quando analisadas isoladamente, sem vinculação direta ou indireta
a dispositivos legais federais, por não estarem tais atos normativos
compreendidos na expressão lei federal constante da alínea a do inciso III do
artigo 105 da Constituição Federal.
2. Impõe-se o não conhecimento do Recurso Especial quanto à alegação de
afronta aos arts. 2o. e 3o. da Lei 9.427/1996; 29 da Lei 8.987/1995, porquanto
seria meramente reflexa, sendo imprescindível para verificá-lo a analise da
Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
3. Agravo Interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.255.309/SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do TRF-5ª REGIÃO), Primeira Turma, julgado em , DJe19/4/2021
de .)29/4/2021
 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COMO ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). INEXISTÊNCIA.
QUESTÃO DECIDIDA NA ORIGEM SOB ENFOQUE EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF PARA EVENTUAL
REFORMA. REVISÃO DE MULTA APLICADA. PRETENSÃO DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO
STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra a Agência Nacional de Águas e
Energia Elétrica - ANEEL e a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL
objetivando que seja reconhecida a inconstitucionalidade incidental da
Resolução Normativa n. 414/2010, em relação ao Município de Guaimbê/SP,
desobrigando a municipalidade de proceder ao recebimento do sistema de
iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.
II - Por sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a quo, a
sentença foi parcialmente reformada apenas para majorar a verba honorária.
Esta Corte conheceu parcialmente do recurso especial para negar-lhe
provimento.
III - Não há violação do 535 do CPC/73 (art. 1.022 do CPC/2015) quando o
Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos
indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a
fundamentadamente (art. 165 do CPC/73 e do art. 489 do CPC/2015),
apontando as razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária aos
interesses da parte, como verificado na hipótese.
IV - No que trata da alegada negativa de vigência aos arts. 2°, 3°, e 3º-A, II, da
Lei n. 9.427/1996, e de violação do art. 5° do Decreto n. 41.019/1957, bem
assim do art. 8°, "a", do Decreto n. 3.763/1941, o Tribunal "a quo", na
fundamentação do "decisum" recorrido, assim firmou entendimento (fls. 547-
548): "[...] a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de
iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao
que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da Constituição da República, de molde a



tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida resolução
normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar
reservado à Agência Reguladora" (AI n° 2013.03.00.029561-2, Rel. Des. Fed.
Mairan Maia, DE ). Deveras, se por um lado o § único do art. 14903/11/2014
da CF, parece cometer ao Município o serviço de iluminação pública, assim
completando o discurso do inc. V do art. 30 da Magna Carta, por outro lado o
art. 22, IV, afirma que cabe à União legislar sobre energia; a significar que
uma lei poderia ordenar a transferência dos ativos ao Município a fim de que
ele se desincumbisse da iluminação pública, mas uma mera resolução de
autarquia não teria esse poderio. [...] Destarte, reconhece-se que a ANEEL
excedeu de seu poder regulamentar com a edição da Resolução ANEEL n°
414 /2010, bem assim da Resolução n° 479/2010, no que tange à imposição de
transferência às municipalidades do ativo imobilizado em serviço (AIS)
vinculado ao sistema de iluminação pública gerido pelas concessionárias de
distribuição de energia. [.. .]. "
V - Verifica-se que a controvérsia foi dirimida, pelo Tribunal de origem, sob
enfoque eminentemente constitucional - em especial nos arts. 22, IV, 30, V, e
149-A da CF de 1988 - competindo ao Supremo Tribunal Federal eventual
reforma do acórdão recorrido, sob pena de usurpação de competência inserta
no art. 102 da Constituição Federal.
VI - Ademais, em que pese a recorrente ter indicado violação de dispositivos
infraconstitucionais, a argumentação do "decisum" está embasada na análise e
interpretação da Resolução 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, norma de caráter
infralegal cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso especial, pois
assim como portarias, convênios, regimentos internos e regulamentos,
resoluções não se enquadram no conceito de lei federal ou tratado. Nesse
sentido:
AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em , DJe .06/12/2016 10/02/2017
VII - No tocante à violação do art. 1.026, §2º, do CPC/2015, quanto ao
descabimento da multa protelatória aplicada pelo Tribunal de origem, melhor
sorte não socorre à recorrente, porquanto a incidência da Súmula n. 7/STJ
também impede a revisão da conclusão a que chegou do Tribunal "a quo", de
que os embargos declaratórios tiveram caráter protelatório, o que culminou na
aplicação da multa prevista no referido dispositivo. Por oportuno, vejamos:
AgInt no REsp 1835027/PR, Relator Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, Julgamento em , DJe .06/02/2020 11/02/2020
VIII - Quanto ao dissídio jurisprudencial suscitado, verifica-se que os mesmos
óbices já demonstrados - inviabilidade de análise de dispositivo constitucional
e de norma de caráter infralegal - também impossibilitam o conhecimento do
apelo especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.
IX - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.740.475/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)26/4/2021 28/4/2021
 
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA AO MUNICÍPIO DO ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
LITICONSÓRCIO NECESSÁRIO. NECESSIDADE REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO



STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NA
INTERPRETAÇÃO DAS RESOLUÇÃO DA ANEEL. ANÁLISE NO
RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra a Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, objetivando, dentre outros pedidos, o restabelecimento imediato
da execução de todas as obras ou ações necessárias à manutenção,
conservação, melhoria e ampliação do parque ou sistema de iluminação do
Município de Aramina, bem como a manutenção da tarifa B4a e a declaração
de nulidade das Resoluções ANEEL 414/10 e 479/12.
II - Por sentença julgaram-se procedentes os pedidos. No Tribunal a quo, a
sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial.
III - No que trata da alegação de violação do art. 114 do CPC/2015, do art. 15
da Lei n. 5.010/1966 e das Súmulas n. 150/STJ e n. 254/STJ, é forçoso
esclarecer que o entendimento pela necessidade ou não de formação de
litisconsórcio necessário demanda acurado exame dos elementos fáticos-
probatórios dos autos, procedimento impossível pela via estreita do recurso
especial, ante o óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ. Precedentes: AgInt
no REsp 1.415.479/RJ, relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, Dje ; AgInt no REsp 1.340.984/SP, relator Min. Og6/4/2018
Fernandes, Segunda Turma, Dje .31/10/2018
IV - Em relação à alegada violação do art. 114 do CPC/2015, do art. 15 da Lei
n. 5.010/1966, das Súmulas n. 150/STJ e 254/STJ, dos arts.
2º e 3º da Lei 9.427/1996 e do art. 1º da Lei n. 8.987/1995, o Tribunal a quo,
na fundamentação do decisum recorrido, assim firmou entendimento (fls. 692-
695): "[...] Com efeito, o cerne da questão posta é a relação da Concessionária
com o Município de Aramina que, na condição de usuário do serviço, pretende
o reconhecimento de que deve permanecer com a concessionária a
responsabilidade pelos ativos de iluminação pública. No caso em tela, não há
insurgência contra as normas abstratamente consideradas. Portanto, o debate
acerca da aplicabilidade de resolução da ANEEL ao caso concreto não
repercute na esfera jurídica da agência reguladora, prescindido, portanto, de
sua presença em juízo e, por consequência, o deslocamento da competência
para a Justiça Federal. [...] Sustenta a ilegalidade do ato normativo em que a
CPFL fundamenta sua pretensão (Resolução ANEEL 414/10, alterada pela
Resolução 479/12), por se tratar de mero ato administrativo, que não poderia
impor ao demandante obrigações não previstas em lei. Depreende-se dos autos
que a conduta adotada para transferência compulsória, ao Município de
Aramina, do ativo imobilizado em serviço AIS (ativos de iluminação pública),
fere o princípio da legalidade. Como bem lançado na r. Sentença recorrida (fls.
546/547): [...] Ademais, as Leis nº 8.987/95 (que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175
da Constituição Federal) e Lei nº 9.427/96 (que institui a Agência Nacional de
Energia Elétrica ANEEL e disciplina o regime das concessões de serviços
públicos de energia elétrica) nada disciplinam acerca da transferência
pretendida pela requerida. [...]."
V - Consoante se verifica dos excertos reproduzidos do acórdão recorrido, a
fundamentação do aresto vergastado está embasada na análise e interpretação
das Resoluções n. 414/2010 e 479/2012, ambas da ANEEL, normas de caráter
infralegal cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso especial, pois
assim como portarias, convênios, regimentos internos e regulamentos,
resoluções não se enquadram no conceito de lei federal ou tratado. Sobre a
questão, os julgados em destaque: REsp 1.618.889/CE, relator Ministro
Benedito Gonçalves, Julgamento em , Dje. .15/5/2018 17/5/2018



VI - Por fim, quanto à alegada violação das Súmulas n. 150/STJ e 254/STJ, é
necessário destacar, também, a impossibilidade de se conhecer do recurso
especial neste aspecto, uma vez que o enunciado de súmula não se enquadra
no conceito de lei federal, conforme entendimento firmado por esta Corte
Superior na Súmula n. 518/STJ, in verbis: "Para fins do art. 105, III, a, da
Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada
violação de enunciado de súmula."
VII - Nesse passo, a incidência dos óbices sumulares também impede o
conhecimento do recurso especial pelo permissivo constitucional da letra c.
VIII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.430.471/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)29/3/2021 6/4/2021
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS
DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS. PODER
REGULAMENTAR. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE
RESOLUÇÕES. INVIABILIDADE NA VIA ELEITA.
1. No caso dos autos, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia à luz de
fundamentos eminentemente constitucionais (arts. 18, 30 e 175, todos da
Constituição Federal), matéria insuscetível de ser examinada em sede de
recurso especial.
2. Em que pese tenha sido alegada ofensa a dispositivos de lei federal, o
exame da controvérsia passaria, necessariamente, pela análise das Resoluções
414/2010 e 479/2012, ambas da ANEEL, atos normativos que não se
enquadram no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III,
a, da CF.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.661.043/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em , DJe de .)15/3/2021 18/3/2021
 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ANEEL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS
CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO
EM SERVIÇO - AIS). ANÁLISE DE RESOLUÇÕES. INVIABILIDADE NA
VIA ELEITA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS
CONFRONTADOS.
1. No que se refere ao litisconsórcio passivo necessário com a ANEEL, esta
Corte Superior possui firme entendimento de que a inclusão da agência
reguladora ocorre quando se discute o poder regulador daquele órgão, o que
não é o caso dos autos. Precedentes:
AgInt no AREsp 1.287.400/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe  e AgInt no REsp 1.513.395/SE, Rel. Min. Sérgio2/3/2020
Kukina, Primeira Turma, DJe .23/6/2017
2. Apesar de a recorrente ter indicado violação de dispositivos
infraconstitucionais, a argumentação do decisum está embasada na análise e
interpretação da Resolução 414/2010 da ANEEL, norma de caráter infralegal
cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso especial. Precedentes:



AgInt no AREsp 1.247.923/SP, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe  e AgInt no REsp 1.584.984/PE, Rel. Ministro Gurgel29/5/2020
de Faria, Primeira Turma, DJe .10/2/2017
3. A divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da
identidade fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as
peculiaridades do caso vertente não se encontram espelhadas nos paradigmas,
os quais, a toda evidência, baseiam-se em fatos, provas e circunstâncias
distintas das constantes dos autos sob análise.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.864.132/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em , DJe de .)23/11/2020 27/11/2020
 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE
ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL. EXAME
NO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL.
1. A alegação de ofensa a dispositivo constitucional é matéria própria de
recurso extraordinário, sendo incabível sua apreciação em recurso especial,
sob pena de usurpação da competência constitucionalmente atribuída ao
Supremo Tribunal Federal.
2. Embora as partes recorrentes indiquem ofensa a dispositivos de Leis
Federais, o acolhimento de sua argumentação exigiria a análise dos textos das
Resoluções 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, normas infralegais cuja violação
não pode ser aferida em sede de Recurso Especial.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.871.866/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em , DJe de .)26/10/2020 28/10/2020
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS
MUNICÍPIOS. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, 489, § 1º E IV, E
1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCONFORMISMO. ANEEL. LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.
CONTROVÉRSIA QUE EXIGE ANÁLISE DE RESOLUÇÃO DA ANEEL.
ATO NORMATIVO NÃO INSERIDO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL.
FUNDAMENTOS DA CORTE DE ORIGEM INATACADOS, NAS
RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283
/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de ação de obrigação de fazer, ajuizada pelo Município
de Santa Cruz da Esperança em desfavor da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, com o objetivo de que seja declarada a ilegalidade da Resolução
da ANEEL 414/2010, no que diz respeito à transferência, para o Município,
das obrigações pela manutenção, conservação, melhoria e ampliação do
sistema de iluminação pública, bem como a nulidade da imposição, feita pela
CPFL, obrigando o Município a arcar com todas as despesas de manutenção,



conservação, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública. O
Tribunal de origem manteve a sentença que julgou procedente a ação.
III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 11, 489, § 1º e IV, e 1.022,
II, do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do
acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à
solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da
pretendida.
IV. O acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento desta
Corte, no sentido de que "o litisconsórcio necessário estabelece-se pela
natureza da relação jurídica ou por determinação legal, sendo insuficiente para
sua caracterização que a decisão a ser proferida no processo possa produzir
efeitos sobre esfera jurídica de terceiro. A eficácia natural das sentenças, como
regra, alcança terceiros, sem que esta circunstância obrigue a respectiva
inclusão no processo. Não há disposição expressa de lei que exige a
participação da ANEEL nas ações que sejam fundamentadas em suas
resoluções" (STJ, AgInt no REsp 1.724.930/SP, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de ). No mesmo22/08/2018
sentido, em caso análogo: STJ, AgInt no AREsp 1.247.923/SP, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de .29/05/2020
V. Não obstante a apontada violação a dispositivos de lei federal, a análise da
controvérsia demanda a análise da Resolução 414/2010, da ANEEL - diploma
normativo que não se insere no conceito de lei federal -, fugindo, assim, da
hipótese constitucional de cabimento deste recurso. Em caso análogos,
confiram-se: STJ, REsp 1.809.607/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de ; AgInt no AREsp 1.247.923/SP,18/11/2019
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de ;29/05/2020
AgInt no REsp 1.819.282/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de ;18/12/2019
AgInt no REsp 1.584.984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de .10/02/2017
VI. Ademais, não merece prosperar o Recurso Especial, quando a peça
recursal não refuta determinado fundamento do acórdão recorrido, suficiente
para a sua manutenção, em face da incidência da Súmula 283/STF ("É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles").
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.473.792/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)19/10/2020 23/10/2020
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS
MUNICÍPIOS. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, 489, § 1º E IV, E
1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCONFORMISMO. INFRINGÊNCIA AOS ARTS. 319, I,
III, 330, § 1º, I e 485, § 3º, do CPC/2015. INÉPCIA DA INICIAL. TESE
RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ. ANEEL.
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO



STJ. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE ANÁLISE DE RESOLUÇÃO DA
ANEEL. ATO NORMATIVO NÃO INSERIDO NO CONCEITO DE LEI
FEDERAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de ação de obrigação de fazer, ajuizada pelo Município
de Bebedouro em desfavor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
com o objetivo de que seja declarada a ilegalidade da Resolução da ANEEL
414/2010, no que diz respeito à transferência, para o Município, das
obrigações pela manutenção, conservação, melhoria e ampliação do sistema de
iluminação pública, bem como a nulidade da imposição, feita pela CPFL,
obrigando o Município a arcar com todas as despesas de manutenção,
conservação, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública. O
Tribunal de origem manteve a sentença que julgou procedente a ação.
III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 11, 489, § 1º e IV, e 1.022,
II, do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do
acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à
solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da
pretendida.
IV. Por simples cotejo das razões recursais e dos fundamentos do acórdão
recorrido, percebe-se que a tese recursal de inépcia da inicial - arts. 319, I, III,
330, § 1º, I e 485, § 3º, do CPC/2015 -, não foi apreciada, no voto condutor,
não tendo servido de fundamento à conclusão adotada pelo Tribunal de
origem, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. A aludida tese recursal não fora
indicada como omissa nas razões do Recurso Especial, de modo a possibilitar
a análise de eventual negativa de prestação jurisdicional, no ponto.
Inaplicabilidade do disposto no art. 1.025 do CPC/2015, no caso.
V. O acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento desta
Corte, no sentido de que "o litisconsórcio necessário estabelece-se pela
natureza da relação jurídica ou por determinação legal, sendo insuficiente para
sua caracterização que a decisão a ser proferida no processo possa produzir
efeitos sobre esfera jurídica de terceiro. A eficácia natural das sentenças, como
regra, alcança terceiros, sem que esta circunstância obrigue a respectiva
inclusão no processo. Não há disposição expressa de lei que exige a
participação da ANEEL nas ações que sejam fundamentadas em suas
resoluções" (STJ, AgInt no REsp 1.724.930/SP, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de ). No mesmo22/08/2018
sentido, em caso análogo: STJ, AgInt no AREsp 1.247.923/SP, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de .29/05/2020
VI. Não obstante a apontada violação a dispositivos de lei federal, a análise da
controvérsia demanda a análise da Resolução 414/2010, da ANEEL - diploma
normativo que não se insere no conceito de lei federal -, fugindo, assim, da
hipótese constitucional de cabimento deste recurso. Em caso análogos,
confiram-se: STJ, REsp 1.809.607/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de ; AgInt no AREsp 1.247.923/SP,18/11/2019
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de ;29/05/2020
AgInt no REsp 1.819.282/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de ;18/12/2019
AgInt no REsp 1.584.984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de .10/02/2017
VII. Agravo interno improvido.



(AgInt no AREsp n. 1.635.189/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)19/10/2020 23/10/2020
 
 
PROCESSO CIVIL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RESOLUÇÃO 410/2010
DA ANEEL. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE
CONSTITUCIONAL.
1, Caso em que a recorrente sustenta que a Aneel, quando da edição da
Resolução 414/2010 e suas alterações, agiu estritamente dentro de suas
competências legais e não extrapolou qualquer de seus limites reguladores.
2. Conforme consignado no decisum agravado, observa-se que o Tribunal a
quo decidiu a questão ora discutida com base em fundamentos eminentemente
constitucionais, ao concluir que o art. 218 da Resolução 414/2010 teria ferido
os preceitos da federação, pois, em vez de elaborar normas gerais sobre o
tema, teria invadido a competência dos entes municipais: "A Resolução n° 414
/2010 da ANEEL, ao prever, no artigo 218, a transmissão obrigatória dos bens
vinculados ao serviço de iluminação pública aos Municípios, feriu
efetivamente a federação brasileira. A Constituição Federal, na sequência da
legislação ordinária sobre fornecimento de energia elétrica (artigo 8° do
Decreto -Lei n° 3.763/1941, artigo 1°, §1°, do Decreto -Lei n° 5.764/1943 e
artigo 5°, §10, do Decreto n° 41.019/1941), estabelece que a garantia de
iluminação dos logradouros públicos integra a competência dos entes
municipais (artigo 149-A). Cabe a eles regular e prestar a atividade,
diretamente ou através de concessão ou permissão. Sem prejuízo das normas
gerais fixadas em nível nacional (artigo 22, XXVII, da CF), toda a
administração é confiada ao poder político local, no exercício de autonomia
plena. (...) O poder político decidirá o que é mais apropriado aos interesses
locais (artigo 18, caput, da CF), segundos os parâmetros do serviço público
adequado e da responsabilidade fiscal. A Resolução n° 414/2010 da ANEEL
praticamente neutraliza as prerrogativas governamentais dos Municípios,
porquanto força a transferência das instalações de iluminação pública,
negligenciando as escolhas locais e os contratos de fornecimento em vigor.
(...) A previsão de expedição de normas gerais não autoriza que a União e seus
desdobramentos institucionais interfiram na regulação e na prestação de
serviço público local, expedindo regulamentos voltados à governabilidade e à
operacionalidade. A gestão dos ativos vinculados à iluminação pública -
assunção pela municipalidade ou delegação ao particular - constitui detalhes
técnicos da atividade e reclama decisão exclusiva da Prefeitura, sem
interferência da ordem jurídica federal ou estadual. (...)".
3. Analisada a matéria sob o prisma exclusivamente constitucional, é inviável
ao STJ rever o entendimento consignado na origem, sob pena de usurpação da
competência do STF.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AgInt no AREsp n. 1.484.304/SP, Rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em , DJe de .)10/3/2020 25/6/2020
 
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 141, 492 E 1.022, I E II, DO CPC/2015. INEXISTENTE.
ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 114 DO CPC DE 2015, E
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI N. 9.427/96 E DO ART. 5º DO
DECRETO N. 41.019/57. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL PARA O DESLINDE DA LIDE. INCOMPETÊNCIA



DESTA CORTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA SÚMULA N. 150/STJ.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 518 DA SÚMULA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ordinária de preceito cominatório com pedido
de liminar de antecipação de tutela, ajuizada pelo Município de Campinas
contra a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL objetivando compelir a
Companhia ré à obrigação de fazer consistente em executar todas as obras ou
ações necessárias à manutenção, conservação, melhoria e ampliação do parque
ou sistema de iluminação do município e, ainda, ao reparo do sistema de
iluminação ou substituição de lâmpada, com manutenção de tarifa "B4a". Na
sentença, julgaram-se procedentes os pedidos. O Tribunal a quo negou
provimento ao recurso de apelação da CPFL, mantendo inalterada a decisão
monocrática de procedência da ação II - Em relação à alegação de violação
dos arts. 141, 492 e 1.022, I e II, do CPC/2015, sem razão a recorrente a esse
respeito, tendo o Tribunal a quo decidido a matéria de forma fundamentada,
analisando todas as questões que entendeu necessárias para a solução da lide,
não obstante tenha decidido contrariamente à sua pretensão.
III - A oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a
irresignação da embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que
não viabiliza o referido recurso.
IV - O julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes sirvam de
convicção, tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio. As
proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado,
que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda,
fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre convencimento,
baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a legislação que
entender aplicável ao caso concreto.
V - Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o afastamento da
suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.
VI - Não se está diante de decisão de natureza extra petita, uma vez que a
municipalidade manifestou expresso pedido no tocante à ilegalidade do
respectivo ato administrativo, tanto que a decisão monocrática de procedência
do pedido, refere-se aos itens a e b da inicial. Nesse sentido é a jurisprudência
da Corte: AgInt no AREsp n. 1.423.824/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva, Terceira Turma, julgado em , DJe ); AgInt no19/8/2019 27/8/2019
AREsp n. 109.670/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma,
julgado em , DJe .13/8/2019 22/8/2019
VII - No que trata da alegada contrariedade ao art. 114 do CPC de 2015, e
violação dos arts. 2º e 3º da Lei n. 9.427/96 e do art. 5º do Decreto n. 41.019
/57, o Tribunal a quo adotou fundamentação eminentemente constitucional
para o deslinde da lide, orientando-se no art. 149-A da CF de 1988. Desse
modo, impossível a modificação das conclusões a que chegou, pelo menos em
via de recurso especial, sob pena de usurpação da competência conferida à
Suprema Corte.
VIII - Em que pese a recorrente ter indicado violação de dispositivos
infraconstitucionais, a argumentação do decisum está embasada na análise e
interpretação das Resoluções n. 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, norma de
caráter infralegal cuja violação não pode ser aferida por meio de recurso
especial, pois assim como portarias, convênios, regimentos internos e
regulamentos, resoluções não se enquadram no conceito de Lei Federal ou
tratado. Sobre a questão, os julgados em destaque: REsp n. 1.618.889/CE,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em , Dje.15/5/2018



17/5/2018; AgInt no REsp n. 1.584.984/PE, Rel. Ministro Gurgel de Faria,
Primeira Turma, julgado em , DJe .06/12/2016 10/02/2017
IX - Quanto à alegada violação da Súmula n. 150/STJ, é forçoso destacar,
também, da impossibilidade de se conhecer o recurso especial neste aspecto,
uma vez que o enunciado de súmula não se enquadra no conceito de Lei
Federal, conforme entendimento firmado por esta Corte Superior na Súmula n.
518/STJ, in verbis: "Para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é
cabível recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de
súmula."
X - A incidências dos óbices sumulares também impedem o conhecimento do
recurso especial pelo permissivo constitucional da letra c.
XI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.178.508/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)29/4/2020 4/5/2020
 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
PLEITO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE JULGAMENTO. NÃO
CABIMENTO. OMISSÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM
PRECEITOS E DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO.
COMPETÊNCIA DO STF. LEGISLAÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. RESOLUÇÃO DA ANEEL. NÃO CONHECIMENTO.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015.
II - Pedido de suspensão do presente recurso para aguardar o término do
julgamento do Agravo em Recurso Especial n. 1.252.832/SP. Não cabimento.
III - É certo que os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la
estável, íntegra e coerente, nos termos do art. 926 do Código de Processo Civil
de 2015, entretanto, não se trata de tema afetado para apreciação como
precedente qualificado e não há determinação de suspensão de julgamento do
tema pelo colegiado da 1ª Turma.
IV - No Agravo em Recurso Especial n. 1.252.832/SP, foram acolhidos o
segundos aclaratórios, com efeitos infringentes, devido a desacerto de decisão
que não conheceu do recurso, por decumprimento do ônus imposto ao
Recorrente de contrapor-se, de forma clara e específica, aos fundamentos da
decisão agravada, conforme determina a lei processual civil e o princípio da
dialeticidade (Súmula 182 desta Corte).
V - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a
conclusão alcançada, pelo que ausente pressuposto a ensejar a oposição de
embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil
de 2015.
VI - O acórdão embargado apreciou todas as questões relevantes apresentadas
com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e
cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de
omissão.



VII - A conclusão do acórdão embargado acerca da concessão de serviço
público demanda interpretação de preceitos e dispositivos constitucionais, não
podendo ser examinado em recurso especial, sob pena de usurpação de
competência do STF, nos termos do art. 102 da Constituição da República.
VIII - Ausência de ofensa a legislação federal, porquanto seriam meramente
reflexas, sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação
dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
Precedentes.
IX - Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp n. 1.819.282/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em , DJe de .)23/3/2020 26/3/2020
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ANEEL.
RESOLUÇÕES 414/2010 E 479/2012. TRANSFERÊNCIA, AOS
MUNICÍPIOS, DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
REGISTRADO COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO.
LEGISLAÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO REFLEXA. APRECIAÇÃO DE
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO. 1. Cuida-se, na origem, de Ação de Ordinária na qual o
Município de Paraibuna/SP objetiva ser desobrigado de receber da
concessionária ativos de iluminação pública, conforme artigo 218, da
Resolução Normativa 414/2010, com a redação dada pela Resolução
Normativa 479/2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
aduzindo a sua ilegalidade.
2. Foram interpostos Recursos Especiais pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL e pela Elektro Redes S.A.
3. Afastada a violação dos arts. 141 e 1.022 do CPC/2015 apontada pela
Elektro Redes S.A, na medida em que não se constata omissão, obscuridade
ou contradição nos acórdãos recorridos capazes de torná-los nulos,
especialmente porque o Tribunal de origem apreciou a demanda de forma
clara e precisa, estando bem delineados os motivos e fundamentos que
embasam o decisum. 4. Conforme já disposto no decisum combatido, no
enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes
fundamentos: "Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos
municípios a responsabilidade das empresas distribuidoras de energia elétrica
no que tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de
iluminação pública da cidade, acabando por regulamentar a transferência de
bens (ativo imobilizado em serviço) da concessionária para a Municipalidade.
É certo que o artigo 30, V, da Constituição Federal, estabelece que compete
aos municípios "organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, os serviços públicos de interesse local". Nesse contexto, não há
dúvidas de que o serviço de iluminação pública se inclui na competência do
município. Contudo, ao estabelecer referida transferência de deveres, a
ANEEL violou a autonomia municipal assegurada no artigo 18, da
Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao
município. Ademais, o fato de o município poder instituir contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, nos termos do artigo 149-A, da
Constituição Federal, não lhe obriga a aceitar a transferência compulsória do
Ativo Imobilizado em Serviço, tampouco afasta a observância do princípio da
legalidade (art. 50, II, CF). E o artigo 175, da Constituição Federal, estabelece



que a prestação de serviços públicos deve ocorrer, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, "na forma da lei. Assim, não é possível que uma
resolução - ato normativo inferior à lei - trate dessa questão. A transferência
dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter
sido disciplinada por lei, e, portanto, verifica-se que a ANEEL desbordou de
seu poder regulamentar ao editar a Resolução n° 414/2010."
(fls. 523-524, e-STJ) 5. Com efeito, destaca-se que o fundamento central dos
Recursos Especiais é o art. 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com
redação dada pela Resolução 479/2012). No entanto, o apelo nobre não
constitui, como regra, via adequada para julgamento de ofensa a resoluções,
portarias ou instruções normativas quando analisadas isoladamente, sem
vinculação direta ou indireta a dispositivos legais federais, por não estarem
tais atos normativos compreendidos na expressão "lei federal"constante da
alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal.
6. Desse modo, impõe-se o não conhecimento dos Recursos Especiais quanto
à alegação de afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao Decreto 41.019/1957 e aos
arts. 2º e 3º da Lei 9.427/1996, porquanto seria meramente reflexa, sendo
imprescindível para verificá-lo analisar a Resolução 414/2010, com redação
dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
7. Outrossim, da leitura do acórdão recorrido depreende-se que o Tribunal de
origem avaliou a controvérsia sob o aspecto exclusivamente constitucional
(arts. 30, V, 149-A e 175 da Constituição da República).
8. Vê-se, assim, que a análise de questão cujo deslinde reclama o exame de
matéria de natureza constitucional é inviável no âmbito do Recurso Especial,
sendo a sua apreciação de competência do Supremo Tribunal Federal,
conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.
9. No tocante à divergência jurisprudencial, o dissenso deve ser comprovado,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e
jurídica entre eles. Indispensável a colação de trechos do relatório e do voto
dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente.
10. No caso dos autos, verifica-se que não foram respeitados tais requisitos
legais e regimentais (art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ), o
que impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.
11. Recursos Especiais não conhecidos.
(REsp n. 1.809.607/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em , DJe de .)5/11/2019 18/11/2019
 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ANEEL. RESOLUÇÕES 414/2010 E 479/2012.
TRANSFERÊNCIA, AOS MUNICÍPIOS, DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA REGISTRADO COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO.
LEGISLAÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO REFLEXA. APRECIAÇÃO DE
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Conforme
já disposto no decisum combatido, no enfrentamento da matéria, o Tribunal de
origem lançou os seguintes fundamentos (fls. 536-538, e-STJ): "Ocorre que,
no exercício de seu poder regulamentar, a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela
Resolução Normativa n° 479/2012, que, em seu artigo 218, dispõe o seguinte:



(...) Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos municípios
a responsabilidade das empresas distribuidoras de energia elétrica no que
tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de iluminação
pública da cidade, acabando por regulamentar a transferência de bens (ativo
imobilizado em serviço) da concessionária para a Municipalidade. E certo que
o artigo 30, V, da Constituição Federal, estabelece que compete aos
municípios 'organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local'. Nesse contexto, não há
dúvidas de que o serviço de iluminação pública se inclui na competência do
município. Contudo, ao estabelecer referida transferência de deveres, a
ANEEL violou a autonomia municipal assegurada no artigo 18, da
Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao
município. Ademais, o fato de o município poder instituir contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, nos termos do artigo 149-A, da
Constituição Federal, não lhe obriga a aceitar a transferência compulsória do
Ativo Imobilizado em Serviço, tampouco afasta a observância do princípio da
legalidade (art. 5°, II, CF). E o artigo 175, da Constituição Federal, estabelece
que a prestação de serviços públicos deve ocorrer, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, 'na forma da lei'. Assim, não é possível que uma
resolução - ato normativo inferior à lei - trate dessa questão. A transferência
dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter
sido disciplinada por lei, e, portanto, verifica-se que a ANEEL desbordou de
seu poder regulamentar ao editar a Resolução n° 414/2010."
2. Com efeito, destaca-se que o fundamento central dos Recursos Especiais é o
art. 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL (com redação dada pela Resolução
479/2012). No entanto, o apelo nobre não constitui, como regra, via adequada
para julgamento de ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas
quando analisadas isoladamente, sem vinculação direta ou indireta a
dispositivos legais federais, por não estarem tais atos normativos
compreendidos na expressão "lei federal"constante da alínea "a" do inciso III
do artigo 105 da Constituição Federal.
3. Desse modo, impõe-se o não conhecimento dos Recursos Especiais quanto
à alegação de afronta ao art. 5º, caput e § 2º, ao Decreto 41.019/1957 e aos
arts. 2º e 3º da Lei 9.427/1996, porquanto seria meramente reflexa, sendo
imprescindível para verificá-lo analisar a Resolução 414/2010, com redação
dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
4. Outrossim, da leitura do acórdão recorrido depreende-se que o Tribunal de
origem avaliou a controvérsia sob o aspecto exclusivamente constitucional
(arts. 30, V, 149-A e 175 da Constituição da República).
5. Vê-se, assim, que a análise de questão cujo deslinde reclama o exame de
matéria de natureza constitucional é inviável no âmbito do Recurso Especial,
sendo a sua apreciação de competência do Supremo Tribunal Federal,
conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.
6. No tocante à divergência jurisprudencial, o dissenso deve ser comprovado,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e
jurídica entre eles. Indispensável a colação de trechos do relatório e do voto
dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente.
7. No caso dos autos, verifica-se que não foram respeitados tais requisitos
legais e regimentais (art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ), o
que impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.



8. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.770.320/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)9/4/2019 29/5/2019
 
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATOS ADMINISTRATIVOS.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ART. 30 E 149-A DA CF/88.
IMPOSSIBLIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA
DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 E 489 DO CPC/15.
DESCONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5 E 135
DO DECRETO N. 41.019/1957, DO ART. 1 DO DECRETO N. 5.764/43,
DOS ARTS. 2 E 3 DA LEI N. 9.427/96, E DO ART. 1º DA LEI N. 8.987
/1995. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS RESOLUÇÕES
NORMATIVAS N. 414/2010 E N. 479/2012. EXCESSO NO EXERCÍCIO
DO PODER REGULAMENTAR. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. RESOLUÇÕES NÃO SE
ENQUADRAM NO CONCEITO DE LEI FEDERAL OU TRATADO.
INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 518/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO
ACOLHIDO. I - Na origem se trata de ação ordinária que objetiva reconhecer
a inconstitucionalidade incidental da Instrução Normativa n. 414/2010 em
relação ao Município de Marília, desobrigando-o de proceder ao recebimento
do sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobililizado em
Serviço - AIS. Na sentença se julgou procedente o pedido. No Tribunal a quo,
a sentença foi parcialmente reformada.
II - Primeiramente, em relação à alegada violação dos arts. 30, v, e 149-A da
Constituição Federal, é forçoso destacar que, em via de recurso especial, é
vedada a análise de dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.
III - No que trata da apontada violação do art. 1.022, II, e do 489, § 1º, IV, do
CPC/2015, sem razão a recorrente CPFL, pois o Tribunal a quo decidiu a
matéria de forma fundamentada, tendo analisado todas as questões que
entendeu necessárias para a solução da lide, mormente aquela apontada no
apelo nobre como omitida (fl. 672), não obstante tenha decidido
contrariamente à sua pretensão. Nesse panorama, a oposição dos embargos
declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação da embargante diante
de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso.
IV - Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o afastamento da
suposta violação do art. 1022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.
V - A respeito da alegação de violação dos arts. 5º, caput e §§ 1º, b, e 2º c/c
art. 135 do Decreto n. 41.019/1957, do art. 1º, § 1º, do Decreto n. 5.764/43,
dos arts. 2º e 3º da Lei n. 9.427/96, e do art. 1º da Lei n. 8.987/1995, suscitada
por ambas as recorrentes, verifica-se que o Tribunal a quo, na fundamentação
do decisum, assim firmou entendimento (fls. 670- 672): [...] Verifica-se,
entretanto, que a ANEEL, ao editar as referidas normas, excede sua
competência e o seu poder de regular o Decreto n. 41.019/57, uma vez que,
nos termos do § 2° do decreto mencionado, os sistemas de iluminação não são
de responsabilidade da municipalidade, bem como cria e amplia obrigações
aos municípios, o que fere sua autonomia (art. 18 da CF/88) e invade matéria
reservada à lei e à competência da UF. Nos termos dispostos pelo inciso V do
artigo 30 da Constituição Federal, é correto afirmar-se que o serviço de
iluminação pública, ante o seu a caráter local, é de incumbência municipal e
deve ser prestado de forma direta ou sob regime de concessão. Contudo, a



prestação do serviço condiciona-se e deve harmonizar-se com o que estabelece
o art. 175 da Lei Maior, o qual se encontra assim redigido: [...] VI - Consoante
se verifica dos excertos colacionados do acórdão recorrido, o Tribunal a quo,
com base na análise das Resoluções Normativas n. 414/2010 e n. 479/2012,
foi categórico ao concluir ter havido excesso no exercício do poder
regulamentar da ANEEL, de modo que, para se deduzir de modo diverso, na
forma pretendida nos apelos nobres, seria necessário a reapreciação dos
referidos atos normativos, o que é impossível pela via de recurso especial, pois
assim como portarias, convênios, regimentos internos e regulamentos,
resoluções não se enquadram no conceito de lei federal ou tratado.
Incidência, por analogia, da Súmula n. 518/STJ. A esse respeito, o seguinte
julgado: REsp n. 1.618.889/CE, Relator Ministro Benedito Gonçalves,
Julgamento em , Dje. . Nesse sentido, os dissídios15/5/2018 17/5/2018
jurisprudenciais suscitados também não merecem acolhida.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.289.553/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)9/4/2019 15/4/2019
 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973.
INEXISTÊNCIA. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE
ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO
IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL. EXAME
NO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Inexiste violação ao art. 535, II, do CPC/1973, muito menos negativa de
prestação jurisdicional, quando o acórdão "adota, para a resolução da causa,
fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela parte recorrente,
para decidir de modo integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 1340652
/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em , DJe ), pois o magistrado não10/11/2015 13/11/2015
está obrigado a responder a todas as alegações das partes nem tampouco a
rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão, como ocorre na espécie
(AgRg no AREsp 163417/AL, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe ).29/09/2014
3. A via excepcional não se presta para análise de ofensa a resolução, portaria,
regimento interno ou instrução normativa, atos administrativos que não se
enquadram no conceito de lei federal.
Precedentes.
4. Caso em que o exame da legalidade da transferência dos ativos de
iluminação pública das concessionárias de energia elétrica para os Municípios
perpassa, necessariamente, pela interpretação das Resoluções n. 414/2010 e
479/2012 da ANEEL, sendo meramente reflexa a vulneração aos dispositivos
legais indicados pelas agravantes.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.584.984/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma,
julgado em , DJe de .)6/12/2016 10/2/2017

 



De fato, o destino de ativos de iluminação pública não é dado diretamente
pelo art. 4º, § 5º, V, da Lei n. 9.074/1995, incluído pela Lei n. 10.848/2004. Esse dispositivo
apenas traz vedações genéricas às delegatárias. A execução do serviço de iluminação pública e a
destinação dos ativos não é regida pela lei federal.

Há extensa jurisprudência no sentido da inadmissibilidade dos recursos especiais,
por envolver a interpretação das resoluções da Agência Reguladora, a qual merece ser
reafirmada.

 
II - TESE REPETITIVA
Proponho a adoção da seguinte tese repetitiva:
 

Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com
base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa
ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e
sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da
responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública,
registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas
distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal.

 

III - MODULAÇÃO DE EFEITOS

O art. 927, § 3º, do CPC, dispõe que “pode haver modulação dos efeitos” da
decisão na “alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais
superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos”, no “interesse social e no da
segurança jurídica”.

A modulação dos efeitos da decisão possui natureza excepcional e deve ser
realizada quando há mudança na orientação jurisprudencial consolidada.

Não há razão para modular o entendimento aqui definido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, até o presente momento, vinha
decidindo em consonância com o aqui preconizado.

Assim, não é cabível a modulação dos efeitos desta decisão.

 

IV - CASO CONCRETO

O recurso especial foi interposto pela concessionária de energia, em caso
envolvendo a transferência, com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução
Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela
Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de
iluminação pública ao município.

Logo, o recurso especial não deve ser conhecido.
 
V - CONCLUSÃO



Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Majoro os honorários advocatícios arbitrados pelas instâncias anteriores em 10%
(dez por cento), na forma do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil.
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